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AUTÓGRAFO Nº 1.283 DE 23 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “DISPÕE SOBRE REVISÃO GERAL A 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 

 

    Art. 1º  Concede revisão geral anual, no total acumulado de 

4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois por cento), à remuneração dos servidores 

da Câmara Municipal Silveiras – SP, com base no índice do IPCA, e nas 

disposições do artigo 37, inciso X da Constituição Federal. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução financeira da 

presente Lei, correrão por conta das dotações próprias consignadas na Lei 

Orçamentária Anual do Poder Legislativo.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.  

 

 

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

VERª. NEUSA LIANE GRILLO MENEGON  
PRESIDENTE 
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VER. PEDRO PAULO CARDEAL CAMPOS  

                     VICE-PRESIDENTE 
 

 
VER. SIDNEI FERREIRA DA SILVA  

1º SECRETÁRIO 

 

                         

                         Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras – 

Estado de São Paulo, aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2024. 

 

Registrado em Livro Competente. 

 

 

ANTÔNIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 
 

 

 


